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Protocolos MODELO DE DISTANCIAMENTO
CONTROLADO DO RS

Teto de
ocupação

EPIs
obrigatórios

Proteção de
grupos de risco

Cuidados no
atendimento
ao público

Atendimento
diferenciado
para grupo
de riscos

Restrições
adicionais

Monitoramento
de temperatura

Máscara
(público,
trabalhadores
e alunos)

Distanciamento
entre pessoas

Teto de
Operação

Modo de
operação

Testagem dos
colaboradores

Horário de
Funcionamento

Comitê de

COVID-19 CORONAVÍRUS

Baixe aqui as especificações dos protocolos

Afastamento de

casos positivos

ou suspeitos

CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO (variáveis por bandeira)

PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS (todas as bandeiras)

PROTOCOLOS RECOMENDADOS
(não obrigatórios, variáveis por bandeiras e atividades)

Higienização
(ambiente,

trabalhadores,

alunos e público)

Informativo
visível 
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https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf
https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf


// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Administração 

Pública 
84 Administração Pública 

Administração Pública - Serviços 

não essenciais

25% trabalhadores

(ou normativa municipal)

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito
X X

Decreto nº 55.240, 

Capítulo VI (Estadual)

Administração 

Pública
84 Administração Pública 

Locais públicos abertos, sem 

controle de acesso (ruas, 

calçadas, parques, praças, faixa 

de areia, mar, lagoa, rio e 

similares)

50% lotação

Proibido permanência

Permitido apenas circulação  /

Distanciamento interpessoal mínimo de 1m /

Uso obrigatório e correto de máscara, cobrindo boca e nariz /

Proibido banho de águas e prática de esportes aquáticos 

individuais

X

Administração 

Pública
84 Administração Pública Segurança e ordem pública 100% trabalhadores

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito
X

Decreto nº 55.240, 

Capítulo VI (Estadual)

Administração 

Pública
84 Administração Pública

Política e administração de 

trânsito

75% trabalhadores

(ou normativa municipal)

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito
X

Decreto nº 55.240, 

Capítulo VI (Estadual)

Administração 

Pública
84 Administração Pública Atividades de fiscalização 100% trabalhadores

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito
X

Decreto nº 55.240, 

Capítulo VI (Estadual)

Administração 

Pública
84 Administração Pública Inspeção sanitária 100% trabalhadores

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito
X

Decreto nº 55.240, 

Capítulo VI (Estadual)

Administração 

Pública
84 Administração Pública

Serviços delegados de 

habilitação de condutores
25% trabalhadores

Teletrabalho / 

Presencial restrito

Ensino remoto 

(aula teórica) / 

Atendimento individualizado 

(aula prática)

X X

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Administração Pública 

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos protocolos 

obrigatórios (ao lado).
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